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lnformação jurídica no 2612021

lnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de lei ordinária no 2212021

Assunto: Ratifica alteração do protocolo de intençÕes de consórcio intermunicipal

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDtNAR|A.
coNSoRCto PUBLICO. ALTERAÇÃO DE
PROTOCOLO DE ÍNTENÇÔES. NECESSIDADE
DE RATIF|CAÇÃO POR LEt DOS ENTES
coNSoRC|ADOS. RECOMEN DAÇÃO.

RELATORIO

1. Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo que visa

ratificar alteração do protocolo de intençÕes de consorcio intermunicipal.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 4).

3. Por força da determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos
vieram a esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento

lnterno.

E o breve relato.

ANÁLISE JUR|DICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de
interesse local, pois diz respeito à reestruturação administrativa de entidade da
administração indireta do [t/unicípio, estando obedecida a regra constante do inciso I

do art. 17 da Constituição do Estado do Paraná1. Além disso, porforça do art. 12da
Lei Federal no 11.10712005, "(a) alteração ou a extinção de contrato de consorcio
publico dependera de instrumento aprovado pela assembleia geral, ratificado
mediante lei por Íodos os enÍes consorciados,,. [grifei].

5. Já a iniciativa do projeto encontra respaldo no inciso I do arl. 37 da Lei

7r
a

,? rts.

drtrIu7

I Art. 11. Compete aos MunicÍpios;
I - legislar sobre assuntos de interesse local.



cÂMARA MUNIcIPAL DE PITANG
tclU,

Rua Visconde de Guarapuava, 311 Fone/Fax (42) 3646-3443 Cx. Postal 1
Centrô Administrativo 28 de Janeiro cEP 85.200-000 Pitanga Pa
www.pitan ga.pr.leg.br camara @pitan ga.pr.leg.li

normas
de

r'.

Orgânica do Município2. Como o consórcio foiconstituído com personalidade de direito

público, ele integra a administração indireta do tMunicípio de Pitanga e dos demais

entes. consorciados (Lei Federal no 11. 1O7I2OOS, art. 60, s,1o)3.

b) Do Conteúdo do Projeto de Lei

6. Da análise da proposição, principalmente do protocolo de intençÕes, denota-

se alguns pontos que merecem esclarecimento por parte do Poder Executivo.

A expressão emprego público é utitizada para identificar a relação
funcional trabalhista, assim como se tem usado a express ão emprego
público como sinônima da de servidor púbtico trabatltista. para bõm
diferenciar as situaçÕes, é importante lembrar que o seruidor trabathista
tem função (no sentido.de tarefa, atividade), mas não ocupa cargo. o

2 Att. 3l Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de /els que disponham sobre:I - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos públicos na
ldministração Direta, autárquica e fundacional; [grifei]
3 Aft. 6. (...)
§ ío O consÓrcio pÚbtico com personatidade iurídica de direito púbtico integra a administração indireta
de Íodos os enÍes da Federação consorciados.
4Art.6" (...)

à
(cLr),

úl À
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c.1) Do Quadro de Agentes Públicos do Consórcio

7. No Anexo ll do protocolo de intençÕes, constam os dois quadros de pessoal

do consórcio intitulados: "Do QUADRo E[/pREGos puBLlCoS" e "Do eUADRo
DOS CARGOS EIV COIVIISSÃO".

8. Há evidente imprecisão tecnica aqui.

9. De acordo com o § 20 do art.60 Lei Federal no 11.107t20054, o regime do
pessoal admitido pelo consorcio será o da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

10. Signific a dizer que os agentes públicos do consorcio, tanto os admitidos por

concurso quanto os comissionados, são empregados públicos, possuindo, portanto,

vínculo contratual com a entidade pública.

11. O empregado publico não ocupa cargo. Ensina José dos Santos Carvalho

Filho que:
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seruidor estatutario tem o cargo que ocupa e exerce as funções atribuídas
ao cargo.s

12. Embora possa parecer que a questão seja meramente terminológica, a

expressão "cargo efetivo" utilizada no Protocolo de lntençÕes pode desencadear

discussÕes acerca da estabilidade, que é inerente ao servidor público ocupante de

cargo público. O empregado púbtico não goza de estabilidade.

c.3) Da criação de novos empregos públicos e os impedimentos decorrentes da

Lei Complementar Federa! no 17312020

13. Ao se realizar a comparação entre o rol de empregos que constam

atualmente no Anexo ll (doc. 1) do Protocolo de lntençÕes e a alteraçâo que se

pretende (p. 88-89), percebe-se que além do aumento da remuneração, foram criados

outros empregos

14. No dia28 de maio de2O2O foi publicada a Lei Complementar no 173, de

abrangência nacional, que instituiu um programa envolvendo União, Estados, Distrito

Federal e t\4unicípios com medidas orçamentárias e financeiras voltadas ao

enfrentamento do coronavírus. Referido diploma normativo ficou conhecido como Lei

do Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV 2 (Covid-1g).

15. Dentre várias medidas, a Lei Complementar no 173t2020 impôs algumas
proibições aos entes federativos que irão durar ate 31 de dezembro de 2021.

16. Oportuna a reprodução dos incisos I a Vl do art. Bo da Lei Complementar no

17312020 e seu §5o:

4,t. 8" Na hipótese de que trata o arÍ. 6s da Lei comptémentar no 101, de 4 de maio de
2000, a união, os Esfados, o Distrito Federal e os Municípios afetados peta
calamidade pública decorrente da pandemi, d, Conid@
de dezembro de 2021. de:
I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e
militares, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de
determinação legal anterior à catamidade pública;
il - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa,.
ilt - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
lV - admitir ou contratar pessoal a qualquer título, ressalvadas as reposçôes de
de chefia, de direção e de assessoramento que não. acarretem aumento

5 ln Manual de Direito Administrativo.2S ed. sâo paulo:Aflas, 2012, p. 606

cargos

üÉllr
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as reposigÕes decorfenfes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as
contratações temporárias de que trata o inciso tX do caput do art. 37 da Constituição
Federal, as contrataçôes de temporários para prestação de seruiço militar e as
contratações de alunos de órgãos de formação de militares;
V - realizar concurso público, exceto para as reposlgôes de vacâncias prevrsfas no
inciso lV;
Vt - criar ou majorar auxílios, vantagçns, bônus, abonos, veçbas de representação ou
benefÍcios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de
membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de seruidores e
empregados púbticos e militares, ou áinda de seus dependentes, exceÍo quando
derivado de sentença iudicial transitada em julgado ou de determinaçãb legal anterior

iZl'YJi:::;r, no inciso vt do caput deste.aftisonão se aptica aos prorissionais de
saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à
calamidade pública.referida no'caput'cuja vigência e efeitos não ultrapa'ssern a sua
duração. [grifeit

17. Embora a Lei Complementar no 17312020 traga exceçÕes, no projeto não

consta elemento que permita aferir que ele se encaixa nas situações excepcionais que

possa haver aumentó de despesa.

18. Recentemente o Tribunal de Contas do Estado do Paraná assim decidiu:

Município' de Boa vista da Aparecida. Representação. Aumento de
vencimento. vedação. Art. 8o, I e lll, da Lei complementar no 17s/2020.
Periculum in mora e Fumus-boni juris configurados. Deferimento de
medida cautelar. suspensão do aumento remuneratório. processo no
80,740/21. Acordão no 1.724/21 - Tribunal Pleno. Re/. Consetheiro NesÍor
Baptista. DJ 22/07/2021.

CONCLUSÃO

19. Ante o exposto, a proposição ainda necessita de ajustes antes de receber

parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça. .

20. Por fim, frise-se que a análise desta Procuradoria não substitui a
necessidade de parecer das comissões, sob pena de inconstitucionalidade formal.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 5 de agosto de 2021.
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u

Lea

51.618

t{Llr



\ CINDEPAR

a

(oNSoRcro PUSLI(o lNÍERMUNICIPAt OE INOVAÇAO

I D[SENVOLVIMTNTO DO TSTADO C)O PARANA

DO QUADRO EMPREGOS PUBLICOS

o ú À-o no oo§ É rvt p nec o íp ú e t- rcos

FORMA DE

corurneraÇao

SeleÇáo
Conrpetrtiva Públrca

Competrtlva Públrca

SeleÇâo
Conrpetitiva Pública

Seleção
Competitrva Pública

Seleção
'Competittva Públtca

Seleçáo
Competrtiva Pública

Seleçáo
destocadora de Competitrva Pública

EMP

PÚBLtCOS

Advogado

Técnico Admi ntstratrvo

Auxiliar de Serviços
Gerais

TRABALHO
(HORAS/SEMANA)

I

I

I

Motorista

, Operador de Usrna de 
I

pavimentação asfáltrca

Operador de

t
Operador de máqurna
de pintura

Operador de rolo

cornpactador

Operador de pá

carregadeira

Seleçáo
C0mpetrtiva Püblica

Seleção
r CoÍrpetitrva Publrca

Seleção
' Competitiva Púb[ca

1.500,00

1 500 00

1
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Y
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a
ll

i
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L

t

20

40

44

13

1 6

DADE

2.000,00 01

1 000.00

1 500,00

02

nÃ1 200,00

(R$)

2.000,00

12

44

44

441 500,00

1 500,00 01

03

44

441..500,00

n) 44

0'r 44
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T OESENVOLVIIYIET,ITO OO ESTADO OO PARANA

DO QUADRO DOS CARGOS EM COMI§SÃO

ouaono oos Cencos ervr corvrissÃo

iW

. Ft.§. ,l

a2

02

a

ARGO

Diretor Executivo

Assessor
Administrativo

FORMA DE

PROVIMENTO

[.ivre nomeaçâo

de exoneração

Livre nomeâçâo
de exoneraçâo

Livre nomeaçáo
de exoneração

QUANTI-
DADE

01

MBOLO VENCIMENTO - R$

Çc-1 8.254.27

2 200 00

DAS FUNÇÔES GRATIFICADAS

(Forma provimento: designaÇão de empregos públicos)

O

iiulrt'

(t 4/
i

(
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I

I.l

4,.
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F
a n§._

Assessor Técnico CC-2 4.000,00

CC-3'

QUANTIDADE SiMBOLO % SOBRE O

VENCTO BÁSICO

Controlador Interno o1 FG1 100%
Chefe Divisão 05 FG2

I
71c/o

CheÍe Seçâo 05 r-(,J 50o/o
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